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DIREITO&JUSTIÇA 

I I 

o civilizado que aqui desembarcas
se ficaria estupefato diante da contro
vérsia sobre o provimento de funções 
comissionadas do serviço público. Pa
ra exercê-las, pilantras, arrivistas, fais
cadores de vantanges, alpinistas so
ciais e outros predadores dos cofres 
públicos nâo vêem inconveniente na 
nomeação de parentes, afilhados poli
ticos, cabos eleitorais e parceiros de 
negociatas. Agarram-se à idéia de que 
tais funções devem ser ocupadas por 
agentes da confiança pessoal de quem 
os nomeia, conforme permissivo 
constitucional (art.37, lI). 

Semelhante preceito é a contribui
ção do legislador constituinte para 
escancarar as portais da administra
ção pública à invasão de beneficiá
rios do nepotismo. E submetê-la em 
grande escala a influências irresistí
veis, imorais, para satisfação de inte
resses privados. Fala-se do atributo 

confiança para justificar o prote
cionismo bandalho, como se fundo

pudesse ocupar cargo, 
sem me-

recer a ou 
a administração governamental. 

os servidores são obrigados 
os princípios legalida

impessoalidade, da moralida
eficiência e da lealdade, con
a Constituição e as leis ordi

nárias de referência. Nas infrações a 
semelhantes regras, ficam sujeitos a 
punições que, nos casos mais gra
ves, resultam em demissão a bem do 
serviço público. Logo não vinga o ar
gumento de que a confiança pessoal 
é base para catapultar cupinchas 
para os postos mais bem remunera
dos das instituições públicas. 

Quando algumas figuras do vicaria
to congressual, à frente o abade Seve
rino Cavalcanti, defendem a livre no
meação de parentes para funções co
missionadas, desde que sejam pes
soas capazes, não fazem mais do que 
afrontar o princípio da isonomia cons
titucional. Se são competentes e dese
jam ocupar cargos oficiais, por que 
não conquistá-los mediante aprova
ção em concurso público de provas e 
títulos, que é a regra sancionada na 
Constituição para assegurar igualda
de de oportunidades a todos? 

As propostas em curso no Legisla
tivo para extinguir semelhante ban
dalheira nos três poderes da União, 
com extensão aos estados e municí
pios, não serão suficientes. O Brasil 
necessita ingressar na era da admi ~ 
nistração profissional. Significa, en
tre outras mudanças estruturais, co
meter a especialistas o exercício das 
atividades do Estado, convocados 
por meio de concursos públicos de 
provas e títulos para provimento de 
todos os cargos e funções. 

muitos países de 
tradição jurídica (a Inglaterra, 

por exemplo) até o vice-ministro
e funcionários mesmo das 
demais hierarquias políticas - é um 
funcionário estável selecionado pe
lo sistema do mérito. Cuida-se, as
sim, de evitar a exposição das opera
ções do governo a influências espú
rias e injetar dinamismo e eficiência 
na máquina estatal. Só a extinção 
das funções e cargos abertos ao exer
cício de estranhos ao serviço públi
co será capaz de fulminar a praga do 
empreguismo. Ou seja, a instituição 
da meritocracia. 
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I 
Supremo Tribunal Fede
ral (Informativo nO 381) 
anunciou julgamento em 
curso no Plenário da Cor

te relativo à extinção de punibili
dade, em havendo estupro de víti
ma menor de 14 anos seguido de 
união estável dos protagonistas 
do fato. A decisão será de singular 
importância, virá a lume a princi
piologia penal da Suprema Corte. 

O Código Penal, no Título VIII 
- Da Extinção da Punibilidade 
- contempla a hipótese de "ca-
samento do agente com avítima, 
nos crimes 

A legislação ordinária (inclu
sive, lógico, a penal) precisa 
ajustar-se à teleologia da Carta 
Política. Com efeito, entre a 
aplicação da pena e a constitui
ção, ou manutenção, da entida
de familiar (ainda que ausente 
o casamento) impõe-se a extin
ção da punibilidade. Aliás, ajus
ta-se à filosofia da antiga com
posição do Superior Tribunal 
de Justiça, cuja jurisprudência 
consagrou a teleologia do dis- r 

posto no art. 107, VIII, ensejan- I 

do-a "desde que a ofendida não 
requeira o 

contra os cos
tumes, defini
dos no capítulo 
I, II e III do tí
tulo VI da Parte 
Especial deste 
Código", ou se

Advogado, ministro 
aposentado do STJ 

prosseguimen
to do inquérito 
policial, ou da 
ação penal". 
Recomenda
se, com efeito, 

ja, "dos crimes contra os costu
mes" , somando oito delitos. 

A finalidade da norma se evi
dencia com facilidade. O Estado, 
entre a constituição da família e 
punir o agente do delito, preferiu 
a primeira solução. No tocante à 
hipótese enfrentada no mencio
nado acórdão, o Título VIII - Da 
Extinção da Punibilidade - con
templa o "casamento do agente 
com nos crimes contra 
os costumes, definidos no 
tulos I, n e UI do Título VI da 
te Especial deste VV'LU,,"V, 

As leis penais são constante 
,-,v •• u"'v de normas. Urge, por is
so, em visão finalística, na !itera-

do texto, alcançar o res
pectivo bem jurídico, razão 
ser da situação preponderante. 
O v. acórdão analisou o crime de 
estupro, com a particularidade 
do agente passar "a viver em 
união estável com a vítima me
nor de 14 anos, e o fruto da rela
ção". O debate se cobrou no se
guinte: é possível a aplicação do 
§ 3° do art. 226 da Constituição 
da República, verbis:" Para efeito 
de proteção do Estado, é reco
nhecida a união estável entre ho
mem e mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar 
sua conversão em casamento" ? 

no caso, o per
pétuo silêncio para não 
bar a nova família. Urge ajustar 
o Código Penal ao vigente texto . 
básico. Particularmente, ao 
acolhimento da união estável. 
J á se vai distante o tempo em 
que havia um de Berlim" 
entre o casamento e a família 
estável! A solução não visa a 
premiar o agente do delito. Ao 
contrário, e o é funda
mental, 

da Nessa 
a Carta Política. Nota

havendo filhos. 
Civil não 

o dis
no art.1.723: reconheci

como entidade familiar a 
união estável". Os princípios, ho
je, literalmente postos na legisla
ção vigente, aplicam-se também 
ao Código Penal, estatuído, da 
mesma forma expressão cultural 
da mesma sociedade. 

De outro lado, não se pode 
un::SClOOlr. na interpretação da 
norma, o contexto axiológico, 
referencial para a analise da le
tra da lei. O bem - en
tidade familiar - não se esgota 
na formalidade do matrimônio, 
A grandeza da 
está em expressar o sentido atu
aldanorma. 
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